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CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
PORTARIA Nº 13/2018

O Presidente da Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei:
R E S O L V E :
Art. 1º. Considerando as razões do Decreto n.º 085/2018 do Poder Executivo Municipal, 
determinar ponto facultativo no dia 30 de abril de 2018, na Câmara Municipal, tendo em 
vista as comemorações do Dia do Trabalho.
Art. 2º. A sessão do dia 30 de abril, fica transferida para o dia 02 de maio às 18h00min, 
no local de costume.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Mangueirinha, 20 de abril de 2018
Darci Prusch - Presidente da Câmara
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